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SECRETARIA  MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

141/2021 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

141/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 109/2021; 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CNPJ: 01.597.62710001-34, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

CONTRATADA: EMPRESA E. B. MARTINS GESTÃO 

EMPRESARIAL INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 

31.222.239/0001-30. OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 

CONSULTORIA, ASSESSORIA E TREINAMENTO EM 

GOVERNANÇA PÚBLICA, COMPLIANCE E GESTÃO DE 

RISCOS NO ACOMPANHAMENTO NAS DIVERSAS FASES 

DAS DESPESAS PÚBLICAS VISANDO A SUSTENTABILIDADE 

NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, COM VISTAS, A 

IMPLEMENTAÇÃO DA META 12.7 DOS OBJETIVOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS), NO MUNICÍPIO 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL FICA 

PRORROGADO POR 12(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR 

DA ASSINATURA DESTE TERMO, COM FULCRO NO ART. 57, 

§ 1°, DA LEI N° 8.666, DE 1993. BASE LEGAL: CLÁUSULA 

SEGUNDA DO CONTRATO SUPRACITADO E DO INCISO II DO 

ARTIGO 57 DA LEI FEDERAL 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE 

O SR. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, CPF N°019.198.953-37, E 

PELA CONTRATADA O SR. EDUARDO BARROS MARTINS, 

CPF N° 024.518.483-08, EM 31 DE JULHO DE 2023. 
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